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ATA DA 2585ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

 
Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e um de janeiro do ano de dois mil e vinte 

e seis, realizou-se, remotamente, a segunda milésima quingentésima octogésima quarta 

reunião extraordinária da Diretoria Executiva da Autoridade Portuária de Santos S.A. 

(APS). A reunião foi presidida pelo Presidente interino e cumulativo de Diretor de 

Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes. Participaram também, o Diretor de 

Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o Diretor de Administração e 

Finanças, Sr. Julio Cezar Alves de Oliveira, e o Diretor de Desenvolvimento de Negócios 

e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião foi secretariada pelo Supervisor de 

Gerência de Governança Corporativa, Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum 

legal, o Presidente da mesa declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação das 

matérias pautadas na Ordem do Dia, que após examinadas e discutidas, receberam as 

seguintes manifestações unânimes da Diretoria Executiva: I.1  Com base nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000000565/2026, decidiu: criar o Grupo de 

Trabalho responsável por apresentar a proposta do Programa de Remuneração Variável 

Anual dos Dirigentes  Exercício 2026, conforme as diretrizes contidas no Ofício Circular SEI 

nº 15/2026/MGI, composto por: a) Leticia Masutani Forni  DIPRE; b) Ivan de Freitas Melo  

DIPRE; c) Lucilia Emi Nagai  DIADM/SUGEP/GECAR. Indicar os Pontos Focais abaixo para 

auxiliar na elaboração e no acompanhamento do Programa RVA-2025: a) DIPRE: Claudio 

Antonio Teixeira Bastos, Registro 36.179-8; b) DIOPE: Filipe Galante de Souza, Registro 

37.119-0; c) DIADM: Fabio Lucas do Couto, Registro 36.453-3; d) DINEG: João Fernando 

Salazar Pinelli, Registro 36.143-7; e) DIINF: Cristina Szegedi Rodrigues, Registro 36.080-5. 

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 022.2026. I.2  Com base nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000000585/2026, decidiu: a) aprovar a 

criação do Grupo de Afinidade de Parentalidade Atípica, reconhecendo a relevância e a 

importância institucional do tema no contexto da promoção da Diversidade, Inclusão, 

Equidade e Pertencimento; b) indicar o Diretor Júlio Cézar Alves de Oliveira como o 

sponsor do respectivo Grupo de Afinidade; c) requerer a elaboração de documento sobre 

o funcionamento do respectivo Grupo de Afinidade. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 023.2026. I.3  Com base nos registros contidos no Documento Virtual 

Protocolado nº 0000000186/2026 e considerando o conjunto de argumentações apresentadas 

no item 5 da Nota Técnica SUAFI nº 001.26, datada de 15 de janeiro de 2026, decidiu: 
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aprovar a designação do Sr. WALDIR DOS SANTOS  Registro nº 34.225-4 para ocupar a 

função de confiança de Supervisor, na Gerência de Contabilidade  GECON. Apesar de não 

atender aos requisitos de nível de escolaridade mínima, o desempenho do empregado em 

suas atividades na APS tem sido notável, evidenciando sua competência, profissionalismo e 

habilidade em produzir resultados. A sua permanência na respectiva função de confiança está 

condicionada ao cumprimento do Plano de Adequação (formação superior). Para o assunto 

foi emitida a Decisão Direxe nº 024.2026. I.4  Com base nos registros contidos no 

Documento Virtual Protocolado nº 0000011571/2025, decidiu: aprovar a formalização de 

Termo de Apostilamento ao Contrato de Arrendamento DP/42.2000, celebrado com a 

empresa DEICMAR ARMAZENAGEM E DISTRIBUIÇÃO LTDA., CNPJ                                                   

nº 58.188.756/0001-96, para registrar a alteração da denominação social para 

BANDEIRANTES DEICMAR LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 58.188.756/0001- 96. 

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 025.2026. I.5  Com base nos registros 

contidos no Processo Virtual nº 000720/25-04/2025, decidiu: autorizar a contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, da empresa Informa Markets Ltda., objetivando à reserva de 

área para montagem de stand na feira Agrishow 2026, no valor de R$ 184.147,52 (cento e 

oitenta e quatro mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), considerando 

o Parecer SUJUD/GEJAD nº 401/2025, datado de 18/11/2025, e o Parecer de Compliance  

GECOP 231.2025, datado de 02/12/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                  

nº 026.2026. I.6  Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000633/25-

01/2025, decidiu: retificar a Decisão Direxe nº 014.2026, datada de 16/01/2026, a fim de 

Homologar o processo licitatório na modalidade RLE Eletrônico, por 

Sistema de Registro de Preços, nº 73/2025, objetivando a contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços gráficos de impressão de alta qualidade, com fornecimento de produtos, 

visando atender, sob demanda, as necessidades da Autoridade Portuária de Santos (APS), 

Anexos, partes integrantes do Edital, onde se lê: considerando a vencedora 

dos LOTES 01 e 02, a empresa ROGER ANDRE BRAUN  ME, pela melhor oferta global de 

R$ 140.300,00 (cento e quarenta mil e trezentos reais) , leia-se: considerando a vencedora 

dos LOTES 01 e 02, a empresa ROGER ANDRE BRAUN  ME, pela melhor oferta global de 

R$ 140.130,00 (cento e quarenta mil e cento e trinta reais) , e a vencedora dos LOTES 03 e 

04, a empresa CAVALCANTE & TAVARES COPIAS LTDA pela melhor oferta global de                   

R$ 112.521,50 (cento e doze mil e quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). . Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 027.2026. I.7  Com base nos registros contidos 
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no Documento Virtual Protocolado nº 0000000485/2026, decidiu: retificar a Decisão Direxe 

nº 018.2026, datada de 16/01/2026, a fim de constar o texto a seguir: i) Autorizar o 

afastamento do país, dos Srs. Edilberto Ferreira Beto Mendes, Diretor de Operações, Registro 

39.050-0 e Sidnei Aranha, Superintendente de Meio Ambiente, Registro 36.964, para 

participar da Global Gateway Green Shipping Corridors and Hubs (GGGSCH) Regional 

Workshop  Latin America and Caribbean nos dias 25-28 de janeiro na Universidad Marítima 

Internacional de Panamá, Panamá, com o objetivo de assinar o Memorando de 

Entendimentos Entre a Autoridade Portuária de Santos e a Autoridade Portuária do Reino da 

Espanha (Corredor Marítimo Verde), conforme SDD 768/25- 22/2025, bem como participação 

do Diretor de Operações como Painelista no referido Evento. ii) Autorizar o afastamento do 

país do Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, Diretor de Operações, Registro 39.050-0, para 

realização de visita Institucional ao Porto de Chancay, nos dias 29-31 de janeiro com o 

objetivo de agregar conhecimento em relação às atividades e procedimentos executados nas 

operações portuárias, segurança portuária e meio ambiente e saúde e segurança do trabalho 

na cidade de Lima/Peru; iii) Autorizar o afastamento do país dos Srs. Marcio Yudi Kanashiro, 

Superintendente de Operações Portuárias, Registro 36.384-7 e Wagner Pinheiro de Almeida, 

Superintendente da Guarda Portuária, Registro 35.955-6 para realização de visita Institucional 

ao Porto de Chancay, nos dias 28-31 de janeiro com o objetivo de agregar conhecimento em 

relação às atividades e procedimentos executados nas operações portuárias, segurança 

portuária e meio ambiente e saúde e segurança do trabalho na cidade de Lima/Peru  Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 028.2026. I.8  Com base nos registros contidos 

no Processo Virtual nº 000233/24-34/2024, decidiu: autorizar a formalização do Termo de 

Fomento entre a Autoridade Portuária de Santos e a Fundação Centro de Excelência Portuária 

de Santos  CENEP, nos termos da minuta apresentada no documento virtual, pelo período 

de 14 (quatorze) meses, no valor total de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 13.2026, datado de 12/01/2026, e o Parecer de 

Compliance  GECOP 005.2026, datado de 13/01/2026. Para o assunto foi emitida a 

Decisão Direxe nº 029.2026. I.9  Com base nos registros contidos no Processo Virtual              

nº 000269/21-39/2021, decidiu: submeter à deliberação do Conselho de Administração a 

autorização para o aditamento do Contrato SPA/124.2021, celebrado com a empresa Van 

Oord Serviços de Operações Marítimas Ltda., cujo objeto é a realização dos serviços de 

dragagem de manutenção nos trechos 1, 2, 3 e 4 do canal de acesso, bacias de evolução, 

áreas de acesso aos berços e nos berços de atracação do Porto de Santos, garantindo 

continuamente as profundidades de projeto, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor global 
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de R$ 153.285.689,49 (cento e cinquenta e três milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, 

seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos), sendo R$ 140.706.526,06 

(cento e quarenta milhões, setecentos e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais e seis 

centavos) relativos ao valor principal e R$ 12.579.163,43 (doze milhões, quinhentos e setenta 

e nove mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e três centavos) relativos ao reajuste 

atualmente aplicado, considerando o Parecer de Compliance  GECOP 007.2026, datado de 

20/01/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 030.2026. I.10  Com base 

nos registros contidos no Processo Virtual nº 000025/26-89/2026, decidiu: adjudicar o 

objeto do certame ao Consórcio MARLOG  Petrasalis Logística, pela melhor oferta mensal 

de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), bem como homologar o procedimento 

licitatório 02/2025, cujo objeto é formalização do Contrato de Cessão de Uso Oneroso de 

área não afeta à operação portuária, localizada na margem esquerda da Poligonal do Porto 

Organizado de Santos/SP, destinada a implantação e operação de condomínio, considerando 

o Parecer de Compliance  GECOP 008.2026, datado de 19/01/2026. Para o assunto foi 

emitida a Decisão Direxe nº 031.2026. I.11  Com base nos registros contidos no 

Documento Virtual Protocolado nº 0000000820/2026, decidiu: i) aprovar o Calendário de 

; ii) esclarecer que a presente aprovação não constitui autorização de despesa, 

devendo cada evento que demande custos/contratações ser objeto de processo específico, 

com instrução, disponibilidade orçamentária e aprovações cabíveis. Para o assunto foi 

emitida a Decisão Direxe nº 032.2026. I.12  Com base nos registros contidos no 

Documento Virtual nº 0000019265/2025, decidiu: autorizar a contratação de patrocínio ao 

projeto 21º Cortejo Quiloa Maracatu / Mostra de Arte Porto de Santos, por inexigibilidade 

de licitação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), condicionada à obtenção de status 

de conformidade junto ao sistema SISAC da SECOM/PR, considerando o Parecer 

SUJUD/GEJAD nº 15.2026, datado de 15/12/2026. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 033.2026. I.13  Com base nos registros contidos no Documento Virtual                           

nº 0000006654/2025, decidiu: aprovar o pagamento de R$ 4.717.306,20 (quatro milhões, 

setecentos e dezessete mil, trezentos e seis reais e vinte centavos) ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano  FUNDURB, referente ao cumprimento das intervenções previstas 

no 2º Termo de Responsabilidade de Implantação de Medidas Mitigadoras e/ou 

Compensatórias  TRIMMC, implementadas pela arrendatária ECOPORTO, fiscalizadas pela 

Prefeitura Municipal de Santos, acompanhada pela Gerência de Obras, da Superintendência 






